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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Institui normas gerais sobre desporto e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º O desporto brasileiro abrange práticas formais e não-formais e obedece às 

normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do Estado Democrático de 

Direito.  

§ 1º A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais e 

pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades 

nacionais de administração do desporto.  

§ 2º A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus 

praticantes.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 2º O desporto, como direito individual, tem como base os princípios:  

I - da soberania, caracterizado pela supremacia nacional na organização da prática 

desportiva;  

II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e jurídicas 

organizarem-se para a prática desportiva;  

III - da democratização, garantido em condições de acesso às atividades desportivas 

sem quaisquer distinções ou formas de discriminação;  

IV - da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a 

capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor;  

V - do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as práticas 

desportivas formais e não-formais;  

VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto 

profissional e não-profissional;  

VII - da identidade nacional, refletido na proteção e incentivo às manifestações 

desportivas de criação nacional;  

VIII - da educação, voltado para o desenvolvimento integral do homem como ser 

autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade dos recursos públicos ao desporto 

educacional;  

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 12.663, DE 5 DE JUNHO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre as medidas relativas à Copa das 

Confederações FIFA 2013, à Copa do Mundo 

FIFA 2014 e à Jornada Mundial da Juventude - 

2013, que serão realizadas no Brasil; altera as Leis 

nºs 6.815, de 19 de agosto de 1980, e 10.671, de 

15 de maio de 2003; e estabelece concessão de 

prêmio e de auxílio especial mensal aos jogadores 

das seleções campeãs do mundo em 1958, 1962 e 

1970.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações FIFA 

2013, à Copa do Mundo FIFA 2014 e aos eventos relacionados, que serão realizados no Brasil.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, serão observadas as seguintes definições:  

I - Fédération Internationale de Football Association (FIFA): associação suíça de 

direito privado, entidade mundial que regula o esporte de futebol de associação, e suas 

subsidiárias não domiciliadas no Brasil;  

II - Subsidiária FIFA no Brasil: pessoa jurídica de direito privado, domiciliada no 

Brasil, cujo capital social total pertence à FIFA;  

III - Copa do Mundo FIFA 2014 - Comitê Organizador Brasileiro Ltda. (COL): 

pessoa jurídica de direito privado, reconhecida pela FIFA, constituída sob as leis brasileiras com 

o objetivo de promover a Copa das Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014, 

bem como os eventos relacionados;  

IV - Confederação Brasileira de Futebol (CBF): associação brasileira de direito 

privado, sendo a associação nacional de futebol no Brasil;  

V - Competições: a Copa das Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA 

2014;  

VI - Eventos: as Competições e as seguintes atividades relacionadas às Competições, 

oficialmente organizadas, chanceladas, patrocinadas ou apoiadas pela FIFA, Subsidiárias FIFA 

no Brasil, COL ou CBF:  

............................................................................................................................................................
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